
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.932, DE 2019 
(Do Sr. Professor Alcides) 

 
Altera as Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 10.260, de 12 de 
julho de 2001, para aumentar o percentual de vagas ofertadas a alunos 
pelas Instituições para o Prouni, e criar forma especial de amortização 
do Fies mediante prestação de serviço à Administração Pública Federal. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4980/2016. REVEJO, POR OPORTUNO, O 
DESPACHO APOSTO AO PL 4980/16 PARA INCLUIR A COMISSÃO 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PARA QUE SE MANIFESTE 
ANTES DA COMISSÃO DE EDUCAÇAO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera as Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 
10.260, de 12 de julho de 2001, para aumentar o percentual de vagas ofertadas  

 

a alunos pelas Instituições para o Prouni, e criar forma especial de 
amortização do Fies mediante prestação de serviço à Administração Pública 
Federal. 

 

Art. 2º. A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

 

“Art. 8º. A instituição que oferecer, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
das vagas em cursos efetivamente nela instalados para o Prouni ficará isenta 
dos seguintes impostos e contribuições no período de vigência do termo de adesão:  

.............................................................................................................. 

V - Contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
instituída pelo art. 11, parágrafo único, a, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991.   

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas 
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, sobre a receita auferida, nas 
hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, e sobre a remuneração 
paga ou creditada aos segurados ao seu serviço na hipótese do inciso V 
do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino 
superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de 
formação específica. 

.....................................................................................................”(NR) 

 

Art. 3º. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 4º ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§ 20. Os financiamentos concedidos a partir do primeiro semestre de 
2020 poderão prever forma especial de amortização mediante prestação de 
serviço pelo estudante à Administração Pública Federal, na proporção de 1 
(um) semestre de prestação de serviço para cada 4 (quatro) semestres 
cursados, com jornada de trabalho de quatro horas por dia.” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Universidade para Todos - Prouni tem como finalidade a 
concessão de bolsas de estudo integrais e parciais em cursos de graduação e 
sequenciais de formação específica, em instituições de ensino superior privadas. 
Criado pelo Governo Federal em 2004 e institucionalizado pela Lei nº 11.096, em 13 
de janeiro de 2005 oferece, em contrapartida, isenção de tributos àquelas 
instituições que aderirem ao Programa. 

Dirigido aos estudantes egressos do ensino médio da rede pública ou da 
rede particular na condição de bolsistas integrais, com renda familiar per capita 
máxima de três salários mínimos. Os candidatos são selecionados pelas notas 
obtidas no Exame Nacional do Ensino Médio - Enem. 

O Programa possui ações conjuntas de incentivo, como o Fundo de 
Financiamento Estudantil - Fies, que possibilita ao bolsista parcial financiar parte da 
mensalidade não coberta pela bolsa do programa. O Prouni já atendeu, desde sua 
criação até o processo seletivo do segundo semestre de 2018, mais de 2,47 milhões 
de estudantes, sendo 69% com bolsas integrais.  

Com o objetivo de estimular instituições privadas de ensino a destinarem 
suas vagas para estudantes de baixa renda, acrescentamos no rol de benefícios 
fiscais a isenção da contribuição patronal para a previdência social e condicionamos 
a isenção dos impostos e contribuições à oferta de bolsas correspondente a, no 
mínimo, 20% das vagas em cursos efetivamente nela instalados. 

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), instituído pela Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, tem como objetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores não gratuitos, com avaliação positiva nos 
processos conduzidos pelo MEC e ofertados por instituições de educação superior 
não gratuitas aderentes ao programa. 

O Fies conta com a participação do Ministério da Educação, FNDE, 
Instituições de Ensino, Agentes Financeiros e estudantes. De acordo com 
informações1 do FNDE, mais de 500 mil destes estudantes, cujo saldo devedor total 
alcança cerca de R$ 11,2 bilhões, estão inadimplentes. 

Como forma de redução da inadimplência, propomos forma especial de 
amortização do financiamento para estudantes que aderirem ao programa a partir do 
segundo semestre de 2019 através da prestação de serviços à Administração 
Pública Federal. O estudante trabalharia quatro horas por dia, na proporção de um 
semestre de trabalho para cada quatro semestres cursados.  

1 Disponível em https://www.fnde.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/area-de-
imprensa/noticias/item/12855-estudantes-ter%C3%A3o-tr%C3%AAs-meses-para-pedir-
renegocia%C3%A7%C3%A3o-de-d%C3%ADvidas-do-fies 
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O Prouni e o Fies, somados aos demais programas federais, ampliam 
significativamente o número de vagas, contribuindo para um maior acesso dos 
jovens à educação superior. Por essas razões, pedimos o apoio dos parlamentares 
para a aprovação da proposta. 
  

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2019. 

 

Deputado PROFESSOR ALCIDES 
PROGRESSISTAS/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino 
superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 
de 2004, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e 
contribuições no período de vigência do termo de adesão: (Vide Lei nº 11.128, de 28/6/2005) 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;  
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 

de dezembro de 1988;  
III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela 

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e  
IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970.  
§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses 

dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III 
e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino superior, 
proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o 
disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 3º A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da ocupação 
efetiva das bolsas devidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 
Art. 9º O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão sujeita a 

instituição às seguintes penalidades:  
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I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente, que 
será determinado, a cada processo seletivo, sempre que a instituição descumprir o percentual 
estabelecido no art. 5º desta Lei e que deverá ser suficiente para manter o percentual nele 
estabelecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto);  

II - desvinculação do Prouni, determinada em caso de reincidência, na hipótese de 
falta grave, conforme dispuser o regulamento, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e 
sem ônus para o Poder Público.  

§ 1º As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas pelo Ministério da 
Educação, nos termos do disposto em regulamento, após a instauração de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e direito de defesa.  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da isenção dos 
impostos e contribuições de que trata o art. 8º desta Lei terá como termo inicial a data de 
ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do Prouni, aplicando-se o disposto nos arts. 
32 e 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no que couber.  

§ 3º As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser aplicadas quando o 
descumprimento das obrigações assumidas se der em face de razões a que a instituição não 
deu causa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
INTRODUÇÃO 

 
Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 
sociais. 

 
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 
I - receitas da União; 
II - receitas das contribuições sociais; 
III - receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço;  
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b) as dos empregadores domésticos; 
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 
 

CAPÍTULO I 
DOS CONTRIBUINTES 

 
Seção I 

Dos Segurados 
 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 

 
Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS OPERAÇÕES 

 
Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 

encargos educacionais cobrados dos estudantes no âmbito do Fundo pelas instituições de 
ensino devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em 
contraprestação aos cursos referidos no art. 1º em que estejam regularmente matriculados, 
vedada a cobrança de qualquer valor ou taxa adicional e observado o disposto no art. 4º-B. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
§ 1º-A. O valor total do curso financiado de que trata o caput deste artigo será 

discriminado no contrato de financiamento estudantil com o Fies, que especificará, no 
mínimo, o valor da mensalidade no momento da contratação e sua forma de reajuste, 
estabelecida pela instituição de ensino superior, para todo o período do curso, nos termos do 
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que for aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins 
do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação 
concluído.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
§ 4º Para os efeitos do disposto nesta Lei, os encargos educacionais referidos no 

caput deste artigo considerarão todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou 
temporários, de caráter coletivo, conforme regulamento, ou decorrentes de convênios com 
instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento 
pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas nos termos de adesão ao Fies e 
de participação nos processos seletivos conduzidos pelo Ministério da Educação sujeita as 
instituições de ensino às seguintes penalidades: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

I - impossibilidade de adesão ao Fies por até três processos seletivos consecutivos, 
sem prejuízo para os estudantes já financiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, 
conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo 
agente operador e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e fluxos financeiros, 
retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 
1/12/2016) 

III - multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016)  
IV - exclusão da instituição de ensino como beneficiária de novas vagas no 

âmbito do Fies na hipótese de não atendimento aos critérios de qualidade de crédito e aos 
requisitos de que trata o § 9º do art. 1º desta Lei por mais de 2 (dois) ciclos de avaliação 
consecutivos, de acordo com a periodicidade definida pelo CGFies, sem prejuízo da 
manutenção dos estudantes já financiados, inclusive no que diz respeito à obrigação de sanar 
as irregularidades relativas à qualidade dos serviços prestados, sob pena de multa. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 6º Será encerrado o financiamento se for constatada, a qualquer tempo, 
inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo estudante à 
instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro, 
hipótese em que o estudante permanecerá obrigado a realizar o pagamento do saldo devedor 
constituído até a data de encerramento do financiamento, devidamente atualizado, na forma 
estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 7º O Ministério da Educação, nos termos do art. 3º desta Lei, poderá criar 
regime especial na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado 
pelo CG-Fies, para dispor sobre: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007, com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5º 
desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
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II - (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para 
cursos específicos. (Inciso acrescid pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

 § 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão 
contratos já firmados, bem como seus respectivos aditamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Os contratos e aditamentos de financiamentos concedidos no âmbito do Fies 
até o segundo semestre de 2017, inclusive, serão condicionados à adesão da entidade 
mantenedora de instituição de ensino ao Fies e ao fundo de que trata o inciso III do caput do 
art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos de seu estatuto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 10. A oferta de novos financiamentos no âmbito do Fies e os aditamentos, a 
partir do primeiro semestre de 2018, serão condicionados à adesão da entidade mantenedora 
de instituição de ensino ao Fies e ao FG-Fies, de que trata o art. 6º-G desta Lei, nos termos de 
seu estatuto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 11. Para aderir ao Fies, a instituição de ensino deverá comprometer-se a realizar 
aportes ao FG-Fies por meio da aplicação dos seguintes percentuais sobre os encargos 
educacionais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

I - 13% (treze por cento) no primeiro ano da entidade mantenedora no FG-Fies; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

II - entre 10% (dez por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) do segundo ao 
quinto ano da entidade mantenedora no FG-Fies, variável em função da evasão dos estudantes 
e do não pagamento da coparticipação ou de outros valores devidos pelo estudante financiado 
pelo Fies, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo 
CG-Fies; e(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

III - a razão entre o valor apurado para pagamento da honra e o valor mensal 
esperado do pagamento pelo financiado, referentes ao ano anterior, da carteira da entidade 
mantenedora, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado 
pelo CG-Fies, após o quinto ano da entidade mantenedora no FG-Fies. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 12. Para o sexto e o sétimo anos da entidade mantenedora no FG-Fies, a razão 
de que trata o inciso III do § 11 deste artigo não poderá ser inferior a 10% (dez por cento). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 13. O percentual de contribuição ao FG-Fies de que trata o inciso I do § 11 deste 
artigo poderá variar em função do porte das instituições de ensino, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 14. Para os financiamentos pelo Fies inferiores a 100% (cem por cento) dos 
encargos educacionais, a parcela não financiada será paga pelo estudante em boleto único ao 
agente financeiro, o qual fará os repasses devidos às entidades mantenedoras até o segundo 
dia útil subsequente ao da compensação bancária, sem ônus adicionais para elas. (Parágrafo 
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acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 15. A forma de reajuste referida no § 1º-A deste artigo será estipulada no 
momento da contratação do financiamento do curso pelo estudante com o Fies, tomará, como 
base, índice de preço oficial definido pelo CG-Fies, obedecerá ao percentual estabelecido pela 
instituição de ensino superior incidente sobre o referido índice de preço oficial, que vigerá 
durante todo o contrato, e a ela não se aplicará a planilha de custo a que se refere o § 3º do art. 
1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 16. O valor correspondente ao percentual não financiado será de 
responsabilidade do estudante financiado pelo Fies, e não será garantido pela União, pelo 
agente financeiro ou pelo agente operador, e a obrigação de repasse à entidade mantenedora 
somente será gerada após o recebimento pelo agente financeiro do pagamento devido pelo 
estudante. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 17. A exclusão da instituição de ensino nos termos do inciso IV do § 5º deste 
artigo não a isenta de responsabilidade quanto ao risco de crédito dos financiamentos já 
concedidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 18. Por ocasião da primeira contratação de financiamento pelo estudante com o 
Fies, independentemente do semestre que estiver cursando, o valor total do curso a ser 
financiado na instituição de ensino será estipulado em contrato. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 19. O valor dos encargos educacionais que superar o das bolsas parciais 
concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos (Prouni) poderá ser objeto do 
financiamento de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

 
Art. 4º-A. A instituição de ensino poderá praticar valores de encargos 

educacionais diferenciados a menor em favor do estudante financiado, vedada qualquer forma 
de discriminação em razão da concessão do benefício.  

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo se estende ao valor 
da mensalidade pago diretamente pelo estudante à instituição de ensino. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

 
Art. 4º-B. O agente operador poderá estabelecer valores máximos e mínimos de 

financiamento, conforme regulamentação do Ministério da Educação, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 
Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o segundo 

semestre de 2017 e os seus aditamentos observarão o seguinte: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 
inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
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II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 
24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 
entidade mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, 
de 14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º 
deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 
12.385, de 3/3/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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